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Notas do Presenter
Notas de apresentação
A pesquisa de preços é gestão dos recursos públicos!  Quanto maior o valor estimado, maior será o valor que vou pagar.A pesquisa de preços é complexa, ela interfere e reflete em todo o processo.



A IMPORTÂNCIA 
DA PESQUISA 
DE PREÇOS

A pesquisa de preços tem diversas funcionalidades nas 
Contratações Públicas, é através dela que a administração 
analisará se tem condições de arcar com a despesa 
pretendida (planejamento). Não se trata de mera formalidade 
legal, mas como ferramenta para atingir economicidade e 
eficiência na gestão administrativa, racionalizando o uso do 
dinheiro público. É uma das principais, senão a principal, 
peça de uma instrução processual, pois é com ela que se 
afere o valor de mercado de determinado produto ou serviço 
a ser licitado, é nesse momento do processo que se obtém a 
estimativa de custo, que no futuro, se bem-feita, terá 
sucesso e trará economia ao setor público. Se mal feita, trará 
o insucesso e o uso indevido de recursos públicos e o pior 
dos problemas: possível dano ao erário.

Notas do Presenter
Notas de apresentação
Aquilo que é público é de todos, então todo mundo tem que cuidar, países desenvolvidos tem esse pensamento.O sucesso de qualquer processo de contratação passa pela pesquisa de preços.



CONCEITO

Procedimento prévio (antes da licitação), 
indispensável e obrigatório à verificação de 
existência de recursos suficientes para 
cobrir despesas decorrentes de contratação 
pública, servindo, ainda, de base também 
para confronto e exame de propostas na 
licitação. 

Notas do Presenter
Notas de apresentação
Só aqui a gente já consegue pegar 3 características, prévio – antes da licitação, indispensável – não posso não ter, e obrigatório. A ideia principal da pesquisa de preço, não é você chegar no preço, e sim saber se você tem dinheiro pra comprar o que você quer.



FINALIDADE

Verificar se existem recursos 
orçamentários suficientes para o 
pagamento da despesa com a 
contratação;

Servir de parâmetro objetivo para 
julgamento das ofertas apresentadas;

Assegurar que a Administração Pública 
identifique um parâmetro para o valor 
médio de mercado em relação a um 
bem ou serviço. 

Notas do Presenter
Notas de apresentação
A pesquisa de preços é o orientador da licitação.



OBJETIVOS DA PESQUISA DE PREÇOS

IDENTIFICAR 
JOGOS DE 
PLANILHAS

IDENTIFICAR 
SOBREPREÇOS 

EM ITENS DE 
PLANILHAS DE 

CUSTOS

DEFINIR A 
MODALIDADE 
LICITATÓRIA

DELIMITAR OS 
RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS 
NECESSÁRIOS A 

LICITAÇÃO

FIXAR O PREÇO 
ESTIMADO E 
JUSTO QUE A 

ADMINISTRAÇÃO 
ESTÁ DISPOSTA 
A CONTRATAR

IMPEDIR A 
CONTRATAÇÃO 

ACIMA DO 
PREÇO 

PRATICADO NO 
MERCADO

GARANTIR A 
SELEÇÃO DA 

PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA 

A 
ADMINISTRAÇÃO

AUXILIAR A 
IDENTIFICAÇÃO 
DE VANTAGEM 

ECONÔMICA NA 
ADESÃO À ARP

SERVIR DE 
PARÂMETRO 

NAS 
RENOVAÇÕES 
CONTRATUAIS

CONFERIR MAIOR 
SEGURANÇA NA 

ANÁLISE DA 
EXEQUIBILIDADE 
DA PROPOSTA OU 

ITENS DA 
PROPOSTA

SUBSIDIAR 
DECISÃO DO 
PREGOEIRO 

PARA 
DESCLASSIFICAR 
AS PROPOSTAS 
APRESENTADAS

AUXILIAR NA APURAÇÃO DA NECESSIDADE 
OU NÃO, DE REALIZAR PROCESSO 

LICITATÓRIO DESTINADO 
EXCLUSIVAMENTE A PARTICIPAÇÃO DE 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE

Notas do Presenter
Notas de apresentação
A PESQUISA DE PREÇOS É UMA FERRAMENTA ESTRATÉGICA NO SEU PROCESSO DE CONTRATAÇÃOCOMO MITIGAR OS RISCOS DAS CONTRATAÇÕES POR MEIO DA PESQUISA DE PREÇOS?   *PLANEJAMENTO  *ESTIMATIVA   *SELEÇÃO DO FORNECEDOR



LEI Nº 8.666 DE 21 DE 
JUNHO DE 1993



LEI Nº 8.666/1993
Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade,
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:

(...)

V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública.

§ 1o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.



LEI Nº 14.133 DE 1º DE 
ABRIL DE 2021 



LEI Nº 14.133/2021

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim
como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro)

Notas do Presenter
Notas de apresentação
PESQUISA DE PREÇOS MAS EMPRESAS ESTATAIS - LEI DAS ESTATAIS Nº 13.303/2016 - estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.    

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm


ART. 11 DA LEI Nº 14.133/2021

É O PROPÓSITO DA LICITAÇÃO

O processo licitatório tem por objetivos:

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no
que se refere ao ciclo de vida do objeto;

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a
justa competição;

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços
manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução
dos contratos;

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.

Notas do Presenter
Notas de apresentação
No art. 3º da Lei nº 8.666/1993 não tinha esses propósitos



ART. 23 DA LEI Nº 14.133/2021
O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos
de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto.

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor
preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma
combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em
saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

Notas do Presenter
Notas de apresentação
NA LEI Nº 14.133/2021, ART. 23, A PESQUISA DE PREÇOS TEM DESTAQUE, ESTÁ BEM MAIS AMPLA, COM PARÂMETROS MAIS APURADOS E FORMALIZANDO O QUE CONSTA NAS INSTRUÇÕES NORMATIVASMelhor preço é diferente de critério de julgamento, a secretaria precisa descrever de forma bem clara as particularidades, especificações do objeto pretendido para assim escolher o melhor preço. 



II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema
de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

(...)

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, conforme
regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas
(BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis

Notas do Presenter
Notas de apresentação
Obras e serviços de engenharia é utilizado o SINAPI, sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – disponibilizado pela caixa econômica federal.                                                                         SICRO, tabela de composição de preço no âmbito federal. 



INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
65 DE 7 DE JULHO DE 2021

Notas do Presenter
Notas de apresentação
Uma pesquisa de preços mal feita é dos grandes motivos de licitações ou contratos que não dão certo.



INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 65/2021
Art. 5º
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco
de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização
de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da
data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;



IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação
formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do
edital; ou
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das
notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de
divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela
Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e
Governo Digital do Ministério da Economia.
§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo,
em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.
§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso
IV, deverá ser observado:
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto
a ser licitado;
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:



a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física – CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão; e
e) nome completo e identificação do responsável.
III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no
art. 4º, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas
para o objeto a ser contratado; e
§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento
fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado
nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização de preços
correspondente.

https://zenite.blog.br/wp-content/uploads/2021/11/quadrocomparativo-in-73-2020-e-in-65-2021.pdf



Notas do Presenter
Notas de apresentação
O papel do servidor na pesquisa de preços, vocês precisam se conscientizarem do papel de vocês nos processos de contratações.



ORDENAMENTO DA 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL



ORDENAMENTO DA 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL

Notas do Presenter
Notas de apresentação
Nesse exemplo já constava a ARP pretendida no DFD e ETP! 



ORDENAMENTO DA 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL

Notas do Presenter
Notas de apresentação
No Documento de Formalização da Demanda – DFD já indicava a Ata de Registro de Preços pretendida



ORDENAMENTO DA INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL

Acórdão 550/2004 TCU (Relatório do Ministro Relator):
"Somente depois de definir o objeto que pretende contratar é que a
Administração Pública deverá buscar o profissional para executá-lo. Nunca, em
hipótese nenhuma, procede-se de forma inversa. Aqui, a ordem dos fatores altera
a equação, pois quando se parte da definição do profissional, certamente se
agregam ao objeto características que individualizam o executor do serviço." (grifo
nosso)

Notas do Presenter
Notas de apresentação
O planejamento é a etapa de grande importância nos processos de contratações pública.É Princípio na nova Lei, art. 5º 



PRINCÍPIO DO 
PLANEJAMENTO



PRINCÍPIO DO PLANEJAMENTO
 Segundo Marçal Justen Filho, o princípio do planejamento significa o dever

de previsão das ações futuras, abrangendo inclusive eventos não
relacionados diretamente à atuação administrativa, de modo a adotar as
providências mais adequadas e satisfatórias para a realização das finalidades
pretendidas.

 A Lei nº 14.133/2021 abordou com maiores detalhes o planejamento da
licitação, essencial à fase preparatória dos certames, nos termos do art. 18:

“Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de
que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com
as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação.” Negrito Nosso



EXEMPLOS DE COTAÇÕES 
EM ADESÕES DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS



COTAÇÕES COM FORNECEDORES

 Proposta de preços com timbre do Estado
 Não contém o nome do servidor responsável 

pela cotação
 Não contém contato telefônico (na Lei nº 14.133/2021 

exige também o endereço eletrônico)



COTAÇÕES EM SITES DE AMPLO DOMÍNIO



COTAÇÕES EM SITES DE AMPLO DOMÍNIO



BANCO DE PREÇOS

Notas do Presenter
Notas de apresentação
Importante utilizar adequadamente os filtros disponíveis nas ferramentas de pesquisa.Se utilizar utilizar expressões ou frases muito específicas ou demasiadamente longas, prejudica a localização de resultados, restringindo a pesquisa de preços.



BANCO DE PREÇOS

Notas do Presenter
Notas de apresentação
O Brasil precisa mudar, precisa melhorar a gestão de recursos públicos, todos nós falamos isso, mas a mudança começa por nós, se a fulana no órgão dela decide investir mais na integridade processual, ter mais critério na pesquisa de preços, pode ter certeza que a fulana está fazendo a diferença para que o Brasil melhore.Se você se capacita e começa a enxergar maneiras melhores de gerir o processo de contratação do órgão que você trabalha, você está fazendo a diferença.



ACÓRDÃOS



 A pesquisa de preços não é apenas mera formalidade legal, e sim, uma
ferramenta para atingir economicidade e eficiência na gestão administrativa.
(Acórdão 172/2021 Plenário)

 (...) constatou-se que o orçamento estimado foi elaborado com base tão
somente em consulta a fornecedores, contrariando jurisprudência do TCU no
sentido de que, na elaboração de orçamento na fase de planejamento da
contratação de bens e serviços, bem como quando da demonstração da
vantajosidade de eventual prorrogação de contrato de serviço contínuo, devem
ser utilizadas fontes diversificadas, a fim de dar maior segurança no que diz
respeito aos valores a serem adjudicados. (Acórdão 1.445/2015 TCU –
Plenário)

 A ampla pesquisa de mercado não pode ser considerada mais um documento
formal que comporá o processo, trata-se de procedimento que visa orientar o
gestor na redução e otimização das despesas públicas, buscando a
transparência e a efetividade na gerência da coisa pública” (Acórdão TCU
2.463/2008 – Plenário)



 (...) realização de pesquisa de preços para elaboração de orçamento
estimativo com base em orçamentos realizados com propostas
apresentadas por apenas três fornecedores, sem a devida justificativa, o
que contraria a jurisprudência do TCU, a exemplo dos Acórdãos:

 2.170/2007-TCU-Plenário,
 2.637/2015-TCU-Plenário,
 2.746/2015-TCU-Plenário,
 79/2018-TCU-2ª Câmara,
 7.252/2020-TCU-2ª Câmara,
 11.131/2020-TCU-2ª Câmara,
 1.620/2018-TCU-Plenário,
 143/2019-TCU-Plenário,
 2.399/2022-TCU-2ª Câmara

Notas do Presenter
Notas de apresentação
O fornecedor não é a principal fonte e nem deve ser, e sim uma fonte complementar!



OBRIGADA!
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